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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 043, DE 27 DE AGOSTO DE 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DO PARECER DO TCE, QUE 

APROVOU AS CONTAS DE GOVERNO DO GESTOR MANOEL 

GOMES DE FARIAS NETO, REFERENTE EXERCÍCIO 2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, faz saber que o plenário aprovou, 

e conforme lhe confere o art. 37, inciso IV da Lei Orgânica, e agora promulga: 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Horizonte, referente 

ao exercício financeiro de 2022, de autoria do Gestor Manoel Gomes de Farias Neto e ao 

Processo nº 02956/2023-9 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e o Processo 

Administrativo nº 001/2025 desta Casa Legislativa. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE (CE), EM 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

ANTONIO CARLOS GOMES 

Presidente da Câmara Municipal de Horizonte/CE 

 

 

 

 

NORMA ORIUNDA DO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2025 

Autoria: Comissão de Orçamento, 

Fiscalização e Administração Pública. 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PORTARIA Nº 0601.01072025.1/SIOPRH, de 1º de julho de 2025.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 

HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos 

termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a 

implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de 

fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 

117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames 

quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição do fiscal substituto de contrato originalmente 

designado pela Portaria nº 020209/2024 de 2 de setembro de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Substituir DANIEL WYLLAME SANTIAGO RAMALHO, engenheiro civil, ora designado pela 

Portaria nº 020209/2024 como Engenheiro Fiscal Substituto; 

 

Art. 2º Designar FRANCISCO DANILO VIEIRA BARBOSA, engenheiro civil, para exercer a função 

de Fiscal Técnico Substituto. 

 

Art. 3º O contrato para o qual esse servidor ora será designado é oriundo da ADESÃO Nº 

2024.08.27.1-CA, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MELHORIA NA CAMADA DE ROLAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, 

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E 

RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

PROCESSO DE ADESÃO CONTRATO CONTRATADA 

2024.08.27.1-CA 

 

2024.09.02.1 

 
INSTTALE ENGENHARIA LTDA 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

 

 

Portarias
Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quarta-feira, 27 de agosto de 2025 Ano III | Edição nº 515 Página 4 de 68

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da 

Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 

dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário; 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

Horizonte, 1º de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 
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PORTARIA Nº 0601.26082025.1, de 26 de agosto de 2025.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR 

E FISCAL DE CONTRATO. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS, E RECURSOS 

HÍDRICOS – SIOPRH , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 

Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, 

que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-

Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de 

Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 

28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual 

estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 

14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 

Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 

Matrícula Nº 134636-9 

 

Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 

o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compras 

Fiscal de Contrato/Administrativo: LUIZ FERNANDO BRITO SILVA 

Matrícula Nº 134568-0 
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Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2025.06.05.1-SRP, 

cujo objeto é   AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS A COMBUSTÃO E VEÍCULOS 100% ELÉTRICO, 

DESTINADO À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E RECURSOS HÍDRICOS DO 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE., conforme indicado no Quadro a seguir: 

Nº ARP CONTRATADO Nº PREGÃO 

 

00047/2025 

 

JANGADA AUTOMOTIVE 

COMERCIO DE VEÍCULOS E 

PEÇAS LTDA 

2025.06.05.1-SRP 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 

estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 

constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 

Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Horizonte, 26 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 
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PORTARIA Nº 1.379/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Wallingson Michael Gonçalves Pereira, CPF: 
XXX.194.XXX-XX, para exercer o cargo efetivo de Fisioterapeuta, 2º Classificado, 
Modalidade Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 
20 horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público 
Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Wallingson Michael Gonçalves Pereira 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço 
da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu o Sr.Wallingson Michael Gonçalves Pereira, CPF: XXX.194.XXX-XX para 
tomar posse no cargo efetivo de Fisioterapeuta da Prefeitura Municipal de Horizonte, com 
carga horária de 20 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 1.379/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Wallingson Michael Gonçalves Pereira 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta o Sr. 
Wallingson Michael Gonçalves Pereira para exercer o 
cargo efetivo de Fisioterapeuta, na Prefeitura 
Municipal de Horizonte, conforme nomeação pela 
Portaria Nº 1.379/2025.  
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PORTARIA Nº 1.384/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Thayanne Karoline Coimbra Soares, CPF: XXX.191.XXX-
XX, para exercer o cargo efetivo de Médico Ultrassonografista, 2º Classificado, 
Modalidade Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 
40 horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público 
Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Thayanne Karoline Coimbra Soares 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Thayanne Karoline Coimbra Soares, CPF: XXX.191.XXX-XX para 
tomar posse no cargo efetivo de Médico Ultrassonografista da Prefeitura Municipal de 
Horizonte, com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 
001/2023, homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado 
através da Portaria n° 1.384/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Thayanne Karoline Coimbra Soares 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Thayanne Karoline Coimbra Soares para exercer o 
cargo efetivo de Médico Ultrassonografista, na 
Prefeitura Municipal de Horizonte, conforme 
nomeação pela Portaria Nº 1.384/2025.  
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PORTARIA Nº 1.373/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Raylma Ferreira da Silva, CPF: XXX.454.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão, 92º Classificado, Modalidade 
Negro, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas 
semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, 
homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Raylma Ferreira da Silva 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Raylma Ferreira da Silva, CPF: XXX.454.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão da Prefeitura Municipal de Horizonte, com 
carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 1.373/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Raylma Ferreira da Silva 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Raylma Ferreira da Silva para exercer o cargo efetivo 
de Assistente de Apoio à Inclusão, na Prefeitura 
Municipal de Horizonte, conforme nomeação pela 
Portaria Nº 1.373/2025.  
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PORTARIA Nº 1.372/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Rafaela Gomes Rodrigues, CPF: XXX.757.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão, 27º Classificado, Modalidade 
Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas 
semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, 
homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Rafaela Gomes Rodrigues 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Rafaela Gomes Rodrigues, CPF: XXX.757.XXX-XX para tomar posse 
no cargo efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão da Prefeitura Municipal de Horizonte, 
com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 1.372/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Rafaela Gomes Rodrigues 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Rafaela Gomes Rodrigues para exercer o cargo 
efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão, na 
Prefeitura Municipal de Horizonte, conforme 
nomeação pela Portaria Nº 1.372/2025.  
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PORTARIA Nº 1.386/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Pedro André de Sousa Almeida, CPF: XXX.519.XXX-XX, 
para exercer o cargo efetivo de Motorista, 33º Classificado, Modalidade Negro, por 
aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas semanais, 
conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, homologado em 
30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Pedro André de Sousa Almeida 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu o Sr.Pedro André de Sousa Almeida, CPF: XXX.519.XXX-XX para tomar 
posse no cargo efetivo de Motorista da Prefeitura Municipal de Horizonte, com carga 
horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, homologado 
em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da Portaria n° 
1.386/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Pedro André de Sousa Almeida 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta o Sr. 
Pedro André de Sousa Almeida para exercer o cargo 
efetivo de Motorista, na Prefeitura Municipal de 
Horizonte, conforme nomeação pela Portaria Nº 
1.386/2025.  
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PORTARIA Nº 1.378/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Naranilda Ferreira Lima, CPF: XXX.469.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 19º Classificado, Modalidade 
Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas 
semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, 
homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Naranilda Ferreira Lima 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Naranilda Ferreira Lima, CPF: XXX.469.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Horizonte, com 
carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 1.378/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Naranilda Ferreira Lima 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Naranilda Ferreira Lima para exercer o cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, na Prefeitura Municipal 
de Horizonte, conforme nomeação pela Portaria Nº 
1.378/2025.  
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PORTARIA Nº 1.369/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Michele de Sousa Ribeiro, CPF: XXX.856.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Analista da Receita Municipal, 3º Classificado, Modalidade 
Ampla sub judice, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 
horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, 
homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Michele de Sousa Ribeiro 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Michele de Sousa Ribeiro, CPF: XXX.856.XXX-XX para tomar posse 
no cargo efetivo de Analista da Receita Municipal da Prefeitura Municipal de Horizonte, 
com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 1.369/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Michele de Sousa Ribeiro 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Michele de Sousa Ribeiro para exercer o cargo efetivo 
de Analista da Receita Municipal, na Prefeitura 
Municipal de Horizonte, conforme nomeação pela 
Portaria Nº 1.369/2025.  
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PORTARIA Nº 1.395/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Marilian Valessa Madeira Pinto, CPF: XXX.540.XXX-XX, 
para exercer o cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, 20º Classificado, Modalidade 
Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas 
semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, 
homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Marilian Valessa Madeira Pinto 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Marilian Valessa Madeira Pinto, CPF: XXX.540.XXX-XX para tomar 
posse no cargo efetivo de Técnico em Enfermagem da Prefeitura Municipal de Horizonte, 
com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 1.395/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Marilian Valessa Madeira Pinto 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Marilian Valessa Madeira Pinto para exercer o cargo 
efetivo de Técnico em Enfermagem, na Prefeitura 
Municipal de Horizonte, conforme nomeação pela 
Portaria Nº 1.395/2025.  
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PORTARIA Nº 1.371/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Maria Josivânia da Silva, CPF: XXX.871.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão, 26º Classificado, Modalidade 
Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas 
semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, 
homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Maria Josivânia da Silva 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Maria Josivânia da Silva, CPF: XXX.871.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão da Prefeitura Municipal de Horizonte, com 
carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 1.371/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Maria Josivânia da Silva 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Maria Josivânia da Silva para exercer o cargo efetivo 
de Assistente de Apoio à Inclusão, na Prefeitura 
Municipal de Horizonte, conforme nomeação pela 
Portaria Nº 1.371/2025.  
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PORTARIA Nº 1.370/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Maria Helena Inácio Arruda, CPF: XXX.674.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão, 24º Classificado, Modalidade 
Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas 
semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, 
homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Maria Helena Inácio Arruda 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Maria Helena Inácio Arruda, CPF: XXX.674.XXX-XX para tomar posse 
no cargo efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão da Prefeitura Municipal de Horizonte, 
com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 1.370/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Maria Helena Inácio Arruda 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Maria Helena Inácio Arruda para exercer o cargo 
efetivo de Assistente de Apoio à Inclusão, na 
Prefeitura Municipal de Horizonte, conforme 
nomeação pela Portaria Nº 1.370/2025.  
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PORTARIA Nº 1.393/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Lindolfo Ramalho Farias Júnior, CPF: XXX.346.XXX-XX, 
para exercer o cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Língua Portuguesa, 9º 
Classificado, Modalidade Negro, por aprovação no Concurso Público Municipal, com 
carga horária de 40 horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do 
Concurso Público Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Lindolfo Ramalho Farias Júnior 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu o Sr.Lindolfo Ramalho Farias Júnior, CPF: XXX.346.XXX-XX para tomar 
posse no cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Língua Portuguesa da 
Prefeitura Municipal de Horizonte, com carga horária de 40 horas semanais, objeto do 
Edital do Concurso Nº 001/2023, homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação 
foi consubstanciado através da Portaria n° 1.393/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Lindolfo Ramalho Farias Júnior 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta o Sr. 
Lindolfo Ramalho Farias Júnior para exercer o cargo 
efetivo de Professor de Educação Básica II - Língua 
Portuguesa, na Prefeitura Municipal de Horizonte, 
conforme nomeação pela Portaria Nº 1.393/2025.  
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PORTARIA Nº 1.392/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Lara Raquel Ferreira da Costa, CPF: XXX.914.XXX-XX, 
para exercer o cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Língua Portuguesa, 4º 
Classificado, Modalidade Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com 
carga horária de 40 horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do 
Concurso Público Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Lara Raquel Ferreira da Costa 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Lara Raquel Ferreira da Costa, CPF: XXX.914.XXX-XX para tomar 
posse no cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Língua Portuguesa da 
Prefeitura Municipal de Horizonte, com carga horária de 40 horas semanais, objeto do 
Edital do Concurso Nº 001/2023, homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação 
foi consubstanciado através da Portaria n° 1.392/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Lara Raquel Ferreira da Costa 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Lara Raquel Ferreira da Costa para exercer o cargo 
efetivo de Professor de Educação Básica II - Língua 
Portuguesa, na Prefeitura Municipal de Horizonte, 
conforme nomeação pela Portaria Nº 1.392/2025.  
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PORTARIA Nº 1.394/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Lana Oliveira Castro, CPF: XXX.158.XXX-XX, para exercer 
o cargo efetivo de Psicólogo, 4º Classificado, Modalidade Ampla, por aprovação no 
Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas semanais, conforme disposto 
no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Lana Oliveira Castro 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Lana Oliveira Castro, CPF: XXX.158.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Psicólogo da Prefeitura Municipal de Horizonte, com carga horária de 40 
horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, homologado em 30/07/2024. 
O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da Portaria n° 1.394/2025, de 
13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Lana Oliveira Castro 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Lana Oliveira Castro para exercer o cargo efetivo de 
Psicólogo, na Prefeitura Municipal de Horizonte, 
conforme nomeação pela Portaria Nº 1.394/2025.  
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PORTARIA Nº 1.375/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Karina da Silva Gonçalves, CPF: XXX.155.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Assistente de Sala de Educação Infantil, 5º Classificado, 
Modalidade Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 
40 horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público 
Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Karina da Silva Gonçalves 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Karina da Silva Gonçalves, CPF: XXX.155.XXX-XX para tomar posse 
no cargo efetivo de Assistente de Sala de Educação Infantil da Prefeitura Municipal de 
Horizonte, com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 
001/2023, homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado 
através da Portaria n° 1.375/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Karina da Silva Gonçalves 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Karina da Silva Gonçalves para exercer o cargo 
efetivo de Assistente de Sala de Educação Infantil, na 
Prefeitura Municipal de Horizonte, conforme 
nomeação pela Portaria Nº 1.375/2025.  
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PORTARIA Nº 1.385/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. José Augusto Conrado Santos, CPF: XXX.672.XXX-94, 
para exercer o cargo efetivo de Médico Oftalmologista, 1º Classificado, Modalidade 
Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas 
semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, 
homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
José Augusto Conrado Santos 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu o Sr.José Augusto Conrado Santos, CPF: XXX.672.XXX-94 para tomar 
posse no cargo efetivo de Médico Oftalmologista da Prefeitura Municipal de Horizonte, 
com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, 
homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da 
Portaria n° 1.385/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

José Augusto Conrado Santos 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta o Sr. José 
Augusto Conrado Santos para exercer o cargo efetivo 
de Médico Oftalmologista, na Prefeitura Municipal de 
Horizonte, conforme nomeação pela Portaria Nº 
1.385/2025.  
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PORTARIA Nº 1.382/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Janayra Pereira da Silva, CPF: XXX.525.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Guarda Patrimonial, 19º Classificado, Modalidade Ampla, por 
aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas semanais, 
conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, homologado em 
30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Janayra Pereira da Silva 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quarta-feira, 27 de agosto de 2025 Ano III | Edição nº 515 Página 38 de 68

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Janayra Pereira da Silva, CPF: XXX.525.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Guarda Patrimonial da Prefeitura Municipal de Horizonte, com carga 
horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, homologado 
em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da Portaria n° 
1.382/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Janayra Pereira da Silva 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Janayra Pereira da Silva para exercer o cargo efetivo 
de Guarda Patrimonial, na Prefeitura Municipal de 
Horizonte, conforme nomeação pela Portaria Nº 
1.382/2025.  
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PORTARIA Nº 1.389/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Iza Girão de Castro Nobre, CPF: XXX.786.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Educação Infantil, 31º 
Classificado, Modalidade Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com 
carga horária de 40 horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do 
Concurso Público Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Iza Girão de Castro Nobre 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Iza Girão de Castro Nobre, CPF: XXX.786.XXX-XX para tomar posse 
no cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Educação Infantil da Prefeitura 
Municipal de Horizonte, com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do 
Concurso Nº 001/2023, homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi 
consubstanciado através da Portaria n° 1.389/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Iza Girão de Castro Nobre 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. Iza 
Girão de Castro Nobre para exercer o cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica II - Educação Infantil, 
na Prefeitura Municipal de Horizonte, conforme 
nomeação pela Portaria Nº 1.389/2025.  
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PORTARIA Nº 1.376/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Igor de Jesus Santana, CPF: XXX.533.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Auditor Fiscal, 6º Classificado, Modalidade Negro, por 
aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas semanais, 
conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, homologado em 
30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Igor de Jesus Santana 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quarta-feira, 27 de agosto de 2025 Ano III | Edição nº 515 Página 42 de 68

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu o Sr.Igor de Jesus Santana, CPF: XXX.533.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Auditor Fiscal da Prefeitura Municipal de Horizonte, com carga horária de 
40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, homologado em 
30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da Portaria n° 
1.376/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Igor de Jesus Santana 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta o Sr. Igor 
de Jesus Santana para exercer o cargo efetivo de 
Auditor Fiscal, na Prefeitura Municipal de Horizonte, 
conforme nomeação pela Portaria Nº 1.376/2025.  
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PORTARIA Nº 1.388/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Girlane de Oliveira Lima, CPF: XXX.420.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Educação Infantil, 64º 
Classificado, Modalidade Negro, por aprovação no Concurso Público Municipal, com 
carga horária de 40 horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do 
Concurso Público Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Girlane de Oliveira Lima 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Girlane de Oliveira Lima, CPF: XXX.420.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Educação Infantil da Prefeitura 
Municipal de Horizonte, com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do 
Concurso Nº 001/2023, homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi 
consubstanciado através da Portaria n° 1.388/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Girlane de Oliveira Lima 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Girlane de Oliveira Lima para exercer o cargo efetivo 
de Professor de Educação Básica II - Educação 
Infantil, na Prefeitura Municipal de Horizonte, 
conforme nomeação pela Portaria Nº 1.388/2025.  
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PORTARIA Nº 1.381/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Felipe de Almeida Lopes, CPF: XXX.497.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Guarda Patrimonial, 20º Classificado, Modalidade Ampla, por 
aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas semanais, 
conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, homologado em 
30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Felipe de Almeida Lopes 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu o Sr.Felipe de Almeida Lopes, CPF: XXX.497.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Guarda Patrimonial da Prefeitura Municipal de Horizonte, com carga 
horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, homologado 
em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da Portaria n° 
1.381/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Felipe de Almeida Lopes 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta o Sr. 
Felipe de Almeida Lopes para exercer o cargo efetivo 
de Guarda Patrimonial, na Prefeitura Municipal de 
Horizonte, conforme nomeação pela Portaria Nº 
1.381/2025.  
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PORTARIA Nº 1.380/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Elaine Pereira Lima, CPF: XXX.737.XXX-XX, para exercer 
o cargo efetivo de Guarda Patrimonial, 18º Classificado, Modalidade Ampla, por 
aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas semanais, 
conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, homologado em 
30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Elaine Pereira Lima 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Elaine Pereira Lima, CPF: XXX.737.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Guarda Patrimonial da Prefeitura Municipal de Horizonte, com carga 
horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, homologado 
em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da Portaria n° 
1.380/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Elaine Pereira Lima 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Elaine Pereira Lima para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Patrimonial, na Prefeitura Municipal de 
Horizonte, conforme nomeação pela Portaria Nº 
1.380/2025.  
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PORTARIA Nº 1.377/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Diana Freire Maia, CPF: XXX.821.XXX-XX, para exercer o 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 18º Classificado, Modalidade Ampla, por 
aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 40 horas semanais, 
conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público Municipal, homologado em 
30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Diana Freire Maia 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu a Sra.Diana Freire Maia, CPF: XXX.821.XXX-XX para tomar posse no cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Horizonte, com carga 
horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 001/2023, homologado 
em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado através da Portaria n° 
1.377/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Diana Freire Maia 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta a Sra. 
Diana Freire Maia para exercer o cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, na Prefeitura Municipal de 
Horizonte, conforme nomeação pela Portaria Nº 
1.377/2025.  
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PORTARIA Nº 1.374/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Daniel Caminha da Silva, CPF: XXX.318.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Assistente de Sala de Educação Infantil, 7º Classificado, 
Modalidade Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 
40 horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público 
Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Daniel Caminha da Silva 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu o Sr.Daniel Caminha da Silva, CPF: XXX.318.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Assistente de Sala de Educação Infantil da Prefeitura Municipal de 
Horizonte, com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 
001/2023, homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado 
através da Portaria n° 1.374/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Daniel Caminha da Silva 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta o Sr. 
Daniel Caminha da Silva para exercer o cargo efetivo 
de Assistente de Sala de Educação Infantil, na 
Prefeitura Municipal de Horizonte, conforme 
nomeação pela Portaria Nº 1.374/2025.  
 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quarta-feira, 27 de agosto de 2025 Ano III | Edição nº 515 Página 53 de 68

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.390/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº. 002/2010, de 17/05/2010 que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Horizonte, das autarquias e das 
fundações públicas municipais; a Lei nº 995/2013 de 25/11/2013 que altera o Quadro de 
Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Horizonte na forma que indica, define as 
normas gerais para ingresso no serviço público, para a realização de Concurso Público; e 
as Leis Complementares Nº 15/2023 e 16/2023; 
 

CONSIDERANDO que a posse ocorrerá, no máximo, até 15 (quinze) dias contados 
da data da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período 
pela Administração, conforme Lei Complementar nº 002/2010 no Art. 23, parágrafo 2º; e,  
 

CONSIDERANDO o Art. 23, Parágrafo 7º da Lei Complementar nº 002/2010, que 
estabelece que “Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo estabelecido”. 
  

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Antônio Isael Paz Pires, CPF: XXX.623.XXX-XX, para 
exercer o cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Matemática, 7º Classificado, 
Modalidade Ampla, por aprovação no Concurso Público Municipal, com carga horária de 
40 horas semanais, conforme disposto no Edital Nº 001/2023 do Concurso Público 
Municipal, homologado em 30/07/2024, e; 
 

Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 13 de agosto de 2025. 
 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ciente em 13/08/2025. 
 
 

________________________________________ 
Antônio Isael Paz Pires 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, no 
Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Horizonte, Sr. Manoel Gomes de Farias Neto e o Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 
compareceu o Sr.Antônio Isael Paz Pires, CPF: XXX.623.XXX-XX para tomar posse no 
cargo efetivo de Professor de Educação Básica II - Matemática da Prefeitura Municipal de 
Horizonte, com carga horária de 40 horas semanais, objeto do Edital do Concurso Nº 
001/2023, homologado em 30/07/2024. O ato oficial de nomeação foi consubstanciado 
através da Portaria n° 1.390/2025, de 13/08/2025. 
 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 

Antônio Isael Paz Pires 
Servidor (a) Empossado (a) 

 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 
 

Termo de posse e compromisso que presta o Sr. 
Antônio Isael Paz Pires para exercer o cargo efetivo 
de Professor de Educação Básica II - Matemática, na 
Prefeitura Municipal de Horizonte, conforme 
nomeação pela Portaria Nº 1.390/2025.  
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ORGANIZACÃO SANTOS OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 

04.708.740/0001-38 torna público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Regularização da Licença de 

Instalação da construção de um edificio, localizada na Rua Lais Tavares de 

Oliveira, nº275, Bairro Gameleira no município de Horizonte. 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

PUBLICAÇÃO 0191/2025  

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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MAEDU PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ 34.126.101/0001-25 torna 

público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

HORIZONTE - AMMAH a Licença Prévia e de Instalação para construção civil 

de um ponto comercial varejista, localizada no município de Horizonte, Centro 

na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4277.  

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

PUBLICAÇÃO 0192/2025  

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Nº 1701.09042025-1 - SIUARH  
 

ÓRGÃO INSTAURADOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS 
 

                                                    DECISÃO 

 
Nos termos da DECISÃO constante no processo ADMINISTRATIVO DE 
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE Nº 1701.09042025-1 - SIUARH, 
ÓRGÃO INSTAURADOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS, PUBLIQUE-SE o texto conclusivo que 
segue: 
 
ISTO POSTO, acolho o Relatório Final de fls. 102/109, emitido pela Comissão 

Processante nomeada pela Portaria nº 018/2023, impondo à Empresa ÍTALO 

MATEUS DOS SANTOS BARROS, inscrita no CNPJ sob o nº 47.396.449/0001-

84, a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato 

nº 2025.01.24.4, totalizando a multa o valor de R$ 1.119,39 (UM MIL, CENTO E 

DEZENOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), cumulada com o 

impedimento de licitar e contratar e contratar com este Município pelo prazo de 

01 (um) ano, tudo em conformidade com os artigos 155, II e 156, §4º da Lei 

14.133/2021, com  os decretos municipais 021/2018 e 450/2024, bem como com 

os termos contratuais pertinentes. 

 
 

PUBLIQUE-SE E NOTIFIQUE-SE. 

Horizonte/CE, 22 de agosto de 2025.   

 

 
 
   RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos   
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.18.3 - 

SRP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO – OPM E OUTROS MATERIAIS, PARA FINS DE DOAÇÃO, DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.08.26.3 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: CENTRO ORTOPEDICO LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 17.684,60 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E OITENTA 

E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE AGOSTO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SIGNATÁRIOS: ANA CLAUDIA DE FRANÇA MORAIS (CONTRATANTE), E 

PEDRO EDIVAR PONTES (CONTRATADO). 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, DO PORTAL DE 

LICITAÇÕES DO TCE/CE, PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

PUBLICAS – PNCP E NO SITIO ELETRÔNICO OFICIAL 

WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.06.27.2 - 

SRP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E APARELHOS 

AUDITIVOS E OUTROS MATERIAIS, PARA FINS DE DOAÇÃO DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.08.26.6 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: E. A. DE LIMA APARELHOS AUDITIVOS 

VALOR TOTAL: R$ 47.500,00 (QUARENTA E SETE MIL E QUINHENTOS 

REAIS) 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE AGOSTO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SIGNATÁRIOS: ANA CLAUDIA DE FRANÇA MORAIS (CONTRATANTE), E 

ÉBER ASSUNÇÃO DE LIMA (CONTRATADO). 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, DO PORTAL DE 

LICITAÇÕES DO TCE/CE, PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

PUBLICAS – PNCP E NO SITIO ELETRÔNICO OFICIAL 

WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.06.05.1 - 

SRP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VEÍCULOS 100% ELÉTRICO, 

DESTINADO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E 

RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.08.27.1 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS 

CONTRATADA: JANGADA AUTOMOTIVE COMERCIO DE VEICULOS E 

PECAS LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 149.900,00 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL E 

NOVECENTOS REAIS) 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE AGOSTO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SIGNATÁRIOS: RICARDO DANTAS SAMPAIO (CONTRATANTE), E 

OSVALDO FURTADO DE OLIVEIRA (CONTRATADO). 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP E NO SITIO 

ELETRÔNICO OFICIAL WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.06.05.1 - 

SRP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS A COMBUSTÃO E VEÍCULOS 100% 

ELÉTRICO, DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.08.25.3 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATADA: JANGADA AUTOMOTIVE COMERCIO DE VEICULOS E 

PECAS LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 299.800,00 (DUZENTOS E NOVENTA E OITO MIL E 

OITOCENTOS REAIS) 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE AGOSTO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SIGNATÁRIOS: ANA CLAUDIA DE FRANÇA MORAIS (CONTRATANTE), E 

OSVALDO FURTADO DE OLIVEIRA (CONTRATADO). 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP E NO SITIO 

ELETRÔNICO OFICIAL WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.06.27.2 - 

SRP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E APARELHOS 

AUDITIVOS E OUTROS MATERIAIS, PARA FINS DE DOAÇÃO DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.08.26.7 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: ORTOFOR ORTOPEDIA FORTALEZA LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 79.651,60 (SETENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E 

CINQUENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE AGOSTO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SIGNATÁRIOS: ANA CLAUDIA DE FRANÇA MORAIS (CONTRATANTE), E 

LAURA MARIA MOREIRA GUIMARÃES (CONTRATADO). 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, DO PORTAL DE 

LICITAÇÕES DO TCE/CE, PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

PUBLICAS – PNCP E NO SITIO ELETRÔNICO OFICIAL 

WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR. 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
ADITIVO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.08.24.2. ORIGEM: Processo 
de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2023.06.02.1 - 
PE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO SERVICE LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 
2023.06.02.1 - PE, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 
subsidiada pela Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas. Este aditivo 
fundamenta-se no Art. 57, inciso II, § 2º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e Cláusula 
Quarta do contrato, tudo de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do 
Município em anexo, parte integrante deste. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE AR-CONDICIONADOS, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PMOC – PLANO DE 
MANUTENÇÃO E CONTROLE DOS CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 3.523, DE 28/08/1998, 
INCLUINDO MATERIAIS DE LIMPEZA, FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 
OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por 12(doze) meses, nos 
termos do Art. 57, inciso II, § 2º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e Cláusula Quarta 
do contrato, tudo de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município 
em anexo, parte integrante deste, tendo vigência a partir de 24 de agosto de 2025 
até 24 de agosto de 2026.  DISPOSICOES GERAIS: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato, não especificamente modificado neste termo de Aditivo. 
DATA: 22 de agosto de 2025. SIGNATÁRIOS: Jaime Ribeiro do Nascimento e Lilian 
Maria do Amaral Reginaldo. 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
ADITIVO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.08.24.12. ORIGEM: Processo 
de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2023.06.02.1 - 
PE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE. CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO SERVICE LTDA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob 
o Nº 2023.06.02.1 - PE, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 
subsidiada pela Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas. Este aditivo 
fundamenta-se no Art. 57, inciso II, § 2º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e Cláusula 
Quarta do contrato, tudo de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do 
Município em anexo, parte integrante deste. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE AR-CONDICIONADOS, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PMOC – PLANO DE 
MANUTENÇÃO E CONTROLE DOS CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, CONFORME PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 3.523, DE 
28/08/1998, INCLUINDO MATERIAIS DE LIMPEZA, FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS. OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por 12(doze) 
meses, nos termos do Art. 57, inciso II, § 2º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e 
Cláusula Quarta do contrato, tudo de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria 
Geral do Município em anexo, parte integrante deste, tendo vigência a partir de 24 de 
agosto de 2025 até 24 de agosto de 2026.  DISPOSICOES GERAIS: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato, não especificamente modificado neste 
termo de Aditivo. DATA: 22 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: José Neto Maia e 
Lilian Maria do Amaral Reginaldo. 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
ADITIVO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.08.24.13. ORIGEM: Processo 
de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2023.06.02.1 - 
PE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E 
RECURSOS HÍDRICOS. CONTRATADA: REFRIGERACAO SERVICE LTDA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2023.06.02.1 - PE, em conformidade com a Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, subsidiada pela Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas. Este aditivo fundamenta-se no Art. 57, inciso II § 2º da Lei n° 
8.666/93, e nos termos da cláusula 4ª do contrato.  OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE AR-CONDICIONADOS, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PMOC – PLANO DE 
MANUTENÇÃO E CONTROLE DOS CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS 
E RECURSOS HÍDRICOS, CONFORME PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 
3.523, DE 28/08/1998, INCLUINDO MATERIAIS DE LIMPEZA, FORNECIMENTO E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, conforme especificações no Termo de Referência, e nas 
condições da proposta de preços adjudicada, mediante execução indireta, no regime 
empreitada por preço unitário. OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do 
contrato por 12(doze) meses, nos termos do Art. 57, inciso II, § 2º da Lei n° 8.666/93, e 
nos termos da cláusula 4ª do contrato, tendo vigência a partir de 24 de agosto de 2025 
até 24 de agosto de 2026.  DISPOSICOES GERAIS: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato, não especificamente modificado neste termo de Aditivo. 
DATA: 22 de agosto de 2025. SIGNATÁRIOS: Ricardo Dantas Sampaio e Lilian Maria 
do Amaral Reginaldo. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
 
Aviso de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2025.08.07.1-PE. Julgamento: MENOR 
PREÇO POR GRUPOS DE ITENS. Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PLANEJADO, 
PRODUZIDO SOB MEDIDA, DESTINADO AO NÚCLEO DE IGUALDADE RACIAL, SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE. O prazo de 
cadastramento das propostas e abertura da sessão será às 08h30min do dia 12 de 
setembro de 2025. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas nos 
endereços eletrônicos www.compras.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br e https e www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação. 
Horizonte/CE, 26 de agosto de 2025. Francisca Jorangela Barbosa Almeida – Agente de 
Contratação. 

 

http://www.compras.gov.br/
http://www.horizonte.ce.gov.br/
http://www.tce.ce.gov.br/
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

 

Aviso de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2025.08.14.1. Julgamento: MENOR PREÇO 

POR GRUPO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS IN NATURA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, 

DESTINADA AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. O prazo de cadastramento das propostas e abertura da sessão será até às 
08h30min do dia 09 de setembro de 2025. A íntegra do Edital e demais informações poderão 
ser obtidas nos endereços eletrônicos www.compras.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br e https e www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação. 
Horizonte/CE, 26 de agosto de 2025. Diego Luis Leandro Silva – Agente de Contratação. 
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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 2025.07.22.1, 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A CONTRATADA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.555.196/0001-86 e CGF sob o nº 06.920.288-5, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Presidente 
Castelo Branco, Nº 5100, Centro, Cep: 62.880-060, Horizonte/CE, através do FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, doravante denominada “CONTRATANTE”, neste ato representado pela respectiva, Sra. 
Margarida Ravenna Guimarães Chaves, Gestora do Fundo de Assistência Social, resolve corrigir 
unilateralmente o CONTRATO Nº 2025.07.22.1, oriundo do Pregão Eletrônico nº 2025.05.22.1-PE, e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as alterações introduzidas 
posteriormente, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento tem fundamentação legal nos artigos 124 e 136, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021 c/c os termos do Artigo 54, §3º, incisos I e II, do Decreto Municipal nº 450/2023, de 29/12/2023, 
com as alterações introduzidas posteriormente. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO APOSTILAMENTO 
O presente instrumento tem como objetivo alterar o disposto na Cláusula Oitava, prevista no instrumento 
contratual, para fazer face a alteração da dotação orçamentária, com fins a proceder com a alteração do 
projeto atividade conforme a seguir: 
 

Como está: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO 
PROJETO 

ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

15.02 
08 244 0033 2.120 1500000000 

3.3.90.39.00 
08 245 0095 2.122 1661000000 

Passa a ser: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO 
PROJETO 

ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

15.02 
08 245 0033 2.120 1500000000 

3.3.90.39.00 
08 245 0095 2.122 1661000000 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 2025.07.22.1, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 
  

                    Horizonte/CE, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 

MARGARIDA RAVENNA GUIMARÃES CHAVES 
GESTORA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 
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